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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO nº 80/2018

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão nº 80/2018, declarando oficialmente vencedora a 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR: MATSUOMAQ - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 
10.870.867/0001-51

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil)
 Primeiro de Maio, 03 de dezembro de 2018

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO nº 81/2018

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão nº 81/2018, declarando oficialmente vencedora a 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR: MATSUOMAQ - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 CNPJ: 10.870.867/0001-51

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 108.980,00 (cento e oito mil, 
novecentos e oitenta)
 Primeiro de Maio, 03 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº 01/2018
PUBLICAÇÃO Nº 03/2018

 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 A Exma. Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Edital n.º 01/208, de 05 de novembro de 2018, publica e faz saber aos inte-
ressados que:
 I – No anexo I consta a homologação das inscrições efetivadas - Ordem Alfabética por curso;
 II – No Anexo II consta a homologação das inscrições para as vagas reservadas aos 
candidatos pertencentes à família de baixa renda;
 III – Não houve inscrições de candidatos portadores de necessidades especiais;
 IV – Não houve inscrições para os cursos: Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, Ciên-
cias Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências da Computação, Farmácia, História, Letras, Nutrição, 
Psicologia, Publicidade e Propaganda, Serviço Social, Turismo e Hotelaria, Técnico em Agropecuária, 
Técnico de Enfermagem, Técnico em Gestão Ambiental e Técnico em Meio Ambiente. 
 V – No Anexo III consta as inscrições não homologadas.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 03 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ANEXO I
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EFETIVADAS

ORDEM ALFABÉTICA POR CURSO

ANEXO II
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA AS VAGAS RESERVADAS
À CANDIDATOS PERTENCENTE À FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. 

   

ANEXO III
INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS

DECRETO Nº 259/2018, DE 03/12/18
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Orçamentaria  nº 2.684 de 30/11/2017.
 Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Suplementar, no Or-
çamento Geral do Município, no valor de  R$: 25.000,00  (Vinte e cinco mil 
reais), destinado a reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.2.038. Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de 
   Lourdes Fernandes
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01104 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 -3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 149 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
             CIVIL                                         23.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.2.038. Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de
   Lourdes Fernandes
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01104 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 151 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     2.000,00
   Total Suplementação:                                          25.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
 05.020.12.365.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.365.0006.2.038. Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de 
   Lourdes Fernandes
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01104 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 154 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
             JURÍDICA                        25.000,00
   Total Redução:                                          25.000,00
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 03  de Dezembro 
de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 226/2018
 SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da  gratificação de exercício de função de respon-
sabilidade técnica.
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, no uso das atribuições 
e, considerando o que dispõe o Decreto n.º 125/2013,
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 107/2014,  que atribuiu gratificação de exercício de 
função de responsabilidade técnica a servidora Iomara Terassi de Souza portador  do Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF nº 081.604.379-51
 Art. 2º - Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a esta data. 
 Paço Municipal Santo Soriani, 03 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  227/2018
 SÚMULA: Dispõe sobre a gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica.
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, no uso das atribuições 
e, considerando o que dispõe o Decreto n.º 125/2013,
 D E C L A R A:
 Art. 1º - Atribui gratificação de exercício de função de responsabilidade técnica ao servi-
dor Laercio Mendes de Souza, portador do Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 069.590.778-69, lota-
do no Departamento de Infraestrutura e Serviços Públicos como Assistente Administrativo, responsável 
pelo Controle de Frotas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 2º - O montante a ser pago pelo desempenho da função será de 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento básico do servidor.
 Art. 3º - Será concedida a gratificação por prazo indeterminado
 Art. 4º - As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 05.010.12.3
61.0014.2033.3.3.90.11.00.00.
 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a esta data. 
 Paço Municipal Santo Soriani, 03 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  228/2018
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 Artigo 1º - Conceder Licença Remunerada de 30(trinta) dias,  conforme previsto na Lei 

Municipal nº 2.029/2012, Artigo 202.,  a Servidora Pública Municipal  Andreisa  
Helena  Siqueira, ocupante do cargo de Professora , inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas  CPF nº  214.587.108-07
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 12-11-18.
 Paço Municipal “Santo Soriani”,  03  de dezembro de 2018.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO 
 PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – N.º 027/2018
 CONTRATO N.º 193/2018
 Art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666/93 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 NO EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DATADO DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 2018, publicado em data de 03.12.2018, Edição n.º 1644, pg. 241 do Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, que autorizou a Locação de imóvel para abrigar os veículos apreendidos da Po-
lícia Militar, pelo valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), com base no artigo 24, X da Lei nº. 8.666/93. 
ONDE LÊ-SE: Do Objeto: O objeto tem por finalidade a Locação de imóvel para abrigar os veículos da 
Polícia Militar, localizado na Rua Senador Souza naves nº 1039, na cidade de Sertanópolis, matrícula 
nº 1.659, consistindo em uma área superficial de 387 metros quadrados, constituída do Lote nº 16 da 
Quadra 89, com construção de uma casa de alvenaria de propriedade de Marcio Donizete Calegari;
 LEIA-SE: Do Objeto: O imóvel objeto desta locação localiza-se a  Rua Senador Souza 
naves nº 1039, na cidade de Sertanópolis, consistindo em uma área superficial de 625,00 metros 
quadrados, constituída do Lote nº 16 da Quadra 89, com uma construção de um barracão com área de 
387,00 metros quadrados, para abrigar os veículos apreendidos da Polícia Militar.
 Sertanópolis, 03 de dezembro de 2018.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2018
EDITAL RESUMIDO

  Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bru-
na de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará rea-
lizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Global, tendo 
por finalidade Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de tecnologia 
da informação, através da conversão de dados, implantação, parametrização, treinamento, manuten-
são mensal e atualização permanente, mantendo-os tecnologicamente atualizados e em conformidade 
com a legislação vigente, notadamente as normativas e instruções técnicas do Tribunal de Contas., 
conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 141.830,00(cento e quarenta e um 
mil, oitocentos e trinta reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e 
a Documentação de Habilitação serão recebidos no dia 18 de dezembro de 2018 até às 09:00min, na 
sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 30 de novembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº               : 132/2018
 b) Licitação Nrº : 15/2018
 c) Modalidade                 : Tomada de Preços 
 d) Data Adjudicação   : 03/12/2018
 e) Objeto da Licitação   : Contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia para execução de forro de PVC no pátio e fechamento da lateral com vidro temperado no 
CEMEI (Maria de Lourdes Fernandes), compreendendo o fornecimento de Materiais, Equipamentos, 
Ferramentais e Mão de Obra, conforme pedido, Memorial Descritivo, Cópia da ART nº 20184713777, 
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  L. A. PEDRO CONSTRUCOES 
 CNPJ/CPF:  26.546.835/0001-35

                   Valor Total Adjudicado- R$ 18.161,72 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº : 122/2018
 b) Licitação Nrº              : 13/2018
 c) Modalidade                 : Tomada de Preços 
 d) Data Adjudicação   : 03/12/2018
 e) Objeto da Licitação   : Contratação de empresa para instalação de ar condicionado 
para as Escolas Municipais, CEMEI (Maria de Lourdes Fernandes) e Departamento de Educação, 
conforme pedido, planilha orçamentária da obra, cronograma físico-financeiro, ART nº 20184337074, 
memorial descritivo e projeto. 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA 
 CNPJ/CPF:  09.343.965/0001-51

                                       Valor Total Adjudicado- R$ 26.395,64 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis


